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ANEXO IV – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

DE PREÇOS  

 

 Pela presente, vimos apresentar nossa Proposta de Preços, nos 

seguintes termos: 

1. A proposta de preços deverá contemplar os preços segregados para 

cada profissional registrado e para cada plano oferecido pelas credenciadas, 

sendo que nesse preço já se encontram incluídas todas as despesas com 

encargos sociais, tributos em geral, mão de obra, taxa de expediente, 

materiais, equipamentos, seguros, encargos de natureza trabalhista e demais 

despesas diretas, não especificadas neste item, porém, concernentes à plena 

e satisfatória execução do objeto do contrato. 

1.2.  A Credenciada deverá informar na proposta o índice de inflação que 

será adotado para reajuste. 

1.3. Os planos a serem oferecidos deverão contemplar descontos aos 

beneficiários, considerando como referenciais os valores de planos privados 

tipo INDIVIDUAL ou FAMILIAR comercializados, com coberturas similares, 

para as mesmas faixas etárias. A Credenciada deverá apresentar documento 

hábil para comprovar os valores referenciados. 

2. A Credenciada deverá declarar a validade da sua proposta, a qual não 

poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, a contar de seu recebido pela 

Autarquia. 

3. A Credenciada deverá declarar que aceita todas as condições especificadas 

no Edital de Chamamento Público nº 01/2022 e seus anexos. 

4. A Credenciada deverá descrever a área geográfica de abrangência dos 

produtos. 

5. A Credenciada deverá declarar que se compromete, uma vez comunicada 

pelo CRECI/RS, a assinar o Termo de Credenciamento e o Contrato 

Administrativo. 

6. A Credenciada deverá reconhecer os direitos do CRECI/RS de revogar e 

anular o presente Edital de Credenciamento, bem como rescindir a avença, 

sem qualquer ressarcimento ou indenização. 
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7. A Credenciada deverá de declarar que todas as despesas com a preparação 

e apresentação da presente proposta correrão unicamente por sua conta. 

 

Cidade  – (UF), ...... de .............................. de 2022. 

 

 

............................................................................................................ 

 (representante legal) 

(observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 


